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CONTRATO Nº 022/2023 
 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DO MORENO E A EMPRESA 
ECAM TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇOES LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 
 

 

O MUNICÍPIO DO MORENO, entidade de direito público interno, com sede na Avenida Dr. Sofrônio Portela, nº 
3780, Centro, Moreno/PE, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 11.049.822/0001-83, neste ato 
representada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, neste ato representada 
pelo Secretário da pasta, Sr. FERNANDO GARCIA DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, casado, portador do CPF nº 
034.231.804-71 e da Cédula de Identidade nº RG 5.362.453 SSP/PE, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, a empresa ECAM TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇOES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com endereço na Rua Hermínio Alves de Queiroz, nº 66, Piedade - Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP: 
54.400-230, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.204.246/0001-61, neste ato legalmente representada por seu Sócio 
Administrador, o Sr. CÉLIO DE SOUZA RIBEIRO JÚNIOR, Brasileiro, Casado, Engenheiro, Sócio Diretor, 
portador da Cédula de Identidade n.º 4.256.244 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n.º 887.698.104-78, residente 
e domiciliado na Av. Visconde de Jequitinhonha, nº 2946, apto: 1401 – Boa Viagem - Recife/PE, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, em 
regime de empreitada por Preço Global, de acordo com o Processo Administrativo n.º 021/2023, (Proc. 1DOC 
nº171/2023) Tomada de Preços nº 001/2023, proposta de preços da contratada e mediante as seguintes 
cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se  obrigam a fielmente  cumprir, por si e seus 
sucessores, com observância das disposições contidas na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, sujeitando-se às 
normas dos supramencionados diplomas legais, aplicando-se os preceitos de direito público e, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 
DE REMANESCENTE DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADOS NA 
AVENIDA DANTAS BARRETO DO TRECHO ENTRE O PÁTIO DE EVENTOS A PRAÇA DA BANDEIRA E A 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (CBUQ) DO TRECHO ENTRE A PRAÇA DA BANDEIRA A RUA 15 DE 
NOVEMBRO, NO MUNICIPIO DE MORENO, a ser realizado de acordo com as determinações contidas no 
Processo Administrativo n.º 021/2023, (Proc. 1DOC nº171/2023) Tomada de Preços nº 001/2023 e seus 
anexos, proposta da contratada e disposições legais atinentes à matéria. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O objeto deste contrato será executado de forma indireta, em regime de empreitada por Preço Global, com 
fornecimento total de materiais e equipamentos, necessários à consecução dos serviços.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO 

O presente instrumento tem fundamento no Processo Administrativo n.º 021/2023, (Proc. 1DOC nº171/2023) 
Tomada de Preços nº 001/2023, norteado pelas disposições estabelecidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, atualizada. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros alocados para a realização do objeto da presente licitação correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária:  
 
Função: 15 
Subfunção: 451 
Programa 810 
Ação: 1.192 
Elemento de Despesa: 44905100 
Fonte de recurso: 500 (Recursos Próprios) 
 

Função: 15 
Subfunção: 451 
Programa 810 
Ação: 1.192 
Elemento de Despesa: 44905100 
Fonte de recurso: 700 (Recursos do Contrato de Repasse) 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

O valor total do presente contrato é de R$ 909.924,17 (novecentos e nove mil novecentos vinte e quatro reais 
e dezessete centavos), conforme proposta da contratada e Planilha Orçamentária anexa a este instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS 

Na execução do presente instrumento serão observados os seguintes prazos: 

I) O prazo de execução do objeto contratual é de 06 (seis) meses a contar da emissão da Ordem de Serviço, 
admitida a prorrogação nos termos da lei, mediante termo aditivo, persistindo as obrigações acessórias, 
especialmente as decorrentes de correção de defeitos. 

II) O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura. 

Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA deverá iniciar a instalação do canteiro de obra em até 05 (cinco) 
dias úteis da Emissão da Ordem de Serviços (OS) correspondente, estando esse prazo incluído no 
prazo total do Contrato. 

Parágrafo Segundo. A Contratada deverá indicar um profissional de engenharia ou arquitetura, do seu quadro 
técnico, para atuar como Supervisor da Obra, com as qualificações e habilitação mínimas descritas no item 6.1.2 e 
6.2.2, do Termo de Referência 

Parágrafo Terceiro. A CONTRATADA deverá iniciar a instalação do canteiro de obra em até 05 (cinco) dias úteis 
da Emissão da Ordem de Serviços (OS) correspondente, estando esse prazo incluído no prazo total do Contrato. 
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 CLÁUSULA SÉTIMA – DO RESUMO DOS SERVIÇOS 

A Contratada, antes do início de qualquer atividade relacionada com as obras, deverá ter obrigatoriamente o 
conhecimento total e perfeito de todos os projetos, das especificações técnicas e do Termo de Referência e 
Caderno de Especificação, assim como das condições do local onde serão executados os serviços. 
 
Parágrafo Primeiro. Os serviços deverão ser executados em conformidade com a PORTARIA 
INTERMINISTERIAL Nº 424, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016, que estabelece normas para execução do 
estabelecido no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, que dispõe sobre as normas relativas às transferências 
de recursos da União mediante convênios e contratos de repasse. 
 
Parágrafo Segundo. A Contratada deve apresentar ART de execução das obras no prazo máximo de 10(dez) 
dias contados a partir da data de emissão da O.S. (Ordem de Serviço), emitida pelo CREA-PE, referente ao objeto 
desta licitação, conforme Art. 28º, § 1º da resolução nº 1.025/2009 do CONFEA. 
 
Parágrafo Terceiro. As Especificações gerais alteradas e dão redação nova ou introduzem acréscimos a itens 
específicos das mesmas, que são também indicadas pela mesma numeração que têm nas Especificações Gerais. 
Deve-se entender que, havendo conflito de redação entre as Especificações Particulares, prevalecerá à redação 
das últimas. Onde, no entanto, não houver conflito, deve-se compreender que a redação das Especificações 
Particulares representa acréscimo as Especificações Gerais 
 
Parágrafo Quarto. Especificações Gerais para Obras viárias, oficialmente adotadas pelo DNIT e completadas e 
adaptadas ao projeto pelas especificações complementares e particulares. 
 
Parágrafo Quinto. Correrão, exclusivamente por conta da Contratada, todas as despesas com relação à 
manutenção e administração do canteiro de obras, inclusive dos tapumes de vedação do local e placas da obra, 
mobilização e desmobilização de máquinas equipamentos, bem como sua retirada no término da obra, 
confeccionará, fixará e conservará, em local a ser indicado pela Fiscalização/ SEOSP, sob suas custas, a placa de 
obra, conforme o modelo constante no Anexo C do Termo de Referência, além de disponibilizar um escritório para 
a Fiscalização/ SEOSP com, no mínimo, uma mesa de trabalho. 
 
Parágrafo Sexto. As Especificações Complementares com o objetivo de normalizar os serviços que não se 
enquadram nas Especificações Gerais do DNIT. Em alguns casos, foram utilizadas as próprias Especificações 
Gerais do DNIT. 
 

CLÁÚSULA OITAVA – GARANTIA CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE em até 05 (cinco) dias, a contar da data de assinatura do 
contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor 
atualizado do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou 
fiança bancária, conforme dispõe a Lei 8.666/93, atendendo às seguintes condições: 

a) A fiança será prestada por instituição financeira, devendo constar, entre outras condições, a renúncia 
expressa ao benefício do artigo 827 do Código Civil Brasileiro; 

b) O seguro-garantia consistirá na emissão de apólice, por entidade seguradora em funcionamento no Brasil, 
em favor do CONTRATANTE. 

c) A caução em dinheiro será depositada na Conta Corrente do CONTRATANTE. 
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d) Os títulos da dívida pública devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (conforme inc. I do §1º do Art. 56 da Lei nº 
8.666/93, com redação dada pelo Art. 26 da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004). 

e) Verificado o cumprimento das obrigações contratuais, a garantia contratual será devolvida, mediante 
requerimento da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término da vigência do Contrato. 
f) Mantém-se a necessidade de atualização da garantia contratual, quando houver prorrogação de prazo ou 
acréscimo do objeto contratual, nas mesmas condições do item anterior. 

CLÁÚSULA NONA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será de acordo com os serviços efetivamente realizados, conforme medições mensais, mediante 
apresentação e aprovação de Nota Fiscal/Fatura.  

Parágrafo Primeiro. A Contratante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que seja aprovada pela Secretaria demandante. 

Parágrafo Segundo. O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Secretaria solicitante da licitação 
à Contratada após apresentação do original e entrega de cópia autenticada dos seguintes documentos:  

 
a) Guia de Recolhimento da Previdência Social - GRPS, correspondente às obrigações sociais 
do pessoal empregado na execução do serviço objeto do Edital, relativa ao mês de competência 
anterior ao do pagamento, devidamente quitada;   
 
b) Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
 
c) O pagamento do 1° (primeiro) boletim de medição ficará condicionado à: 
 

c.1. apresentação de cópia autenticada em cartório, da Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART dos serviços no CREA/PE. 
c.2. entrega à Contratante do Cadastro Específico do INSS-CEI, na forma disciplinada 
na legislação pertinente; 
 

Parágrafo Terceiro. Caso ocorram necessidades de serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na 
planilha original, estes deverão ser objeto de prévio termo aditivo, devidamente justificado pelo engenheiro fiscal 
da obra, e aceita a justificativa pelo Secretário da Pasta Contratante, a seu critério exclusivo. O cumprimento de 
tais formalidades se constitui condição sine qua non para o respectivo pagamento. 
 

Parágrafo Quarto. A remuneração mensal a ser paga pela Contratante, pelos serviços objeto deste Projeto 

básico, será determinada em função dos serviços efetivamente realizados, considerando as quantidades de 

serviço executados; 

Parágrafo Quinto. A administração local será medida proporcionalmente com a evolução dos serviços, 

respeitando o cronograma físico e de acordo com os critérios de medição e pagamento, conforme medição 

mensal, submetida à aprovação da Contratante. 
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Parágrafo Sexto. Os pagamentos serão efetuados mensalmente (ou a cada 30 (trinta) dias corridos), até o 
décimo dia útil subsequente, mediante emissão de nota fiscal e Boletim de Medição e aprovação, emitido pela 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos de Moreno, que deverão ser emitidos especificamente para a execução 
do fornecimento objeto da presente licitação. Salienta-se, que o pagamento do 1º boletim de medição está 
condicionado à apresentação de cópias autenticadas em cartórios do seguinte documento: Anotação de 
Responsabilidade Técnica –ART da execução da Obra/Serviço, perante o CREA/PE e comprovante de matrícula 
da Obra/Serviço perante o INSS (com exceção das hipóteses prevista no art. 25, III da Instrução Normativa 
INSS/RFB nº971, datada de 13.11.2009); 

Parágrafo Sétimo. Para os pagamentos das medições subsequentes à primeira medição, serão exigidas cópias, 
dos seguintes documentos: 

 

a) Comprovante de recolhimento do INSS através da GPS correspondente ao mês anterior e Certidão 
Negativa de Débitos Previdenciários (CND); 

b) Comprovante de recolhimento ao FGTS, através da GFIP, com o respectivo arquivo SEFIP, do mês 
anterior e Certificado de Regularidade do FGTS; 

c) Demonstrativo do gerenciamento dos riscos ocupacionais do ambiente de trabalho através de Laudo 
Técnico fornecido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (PPRA- PROGRAMA 
DE PREVENÇÃO DE RISCO AMBIENTAL, nos termos da NR-9; PCMSO- PROGRAMA DE CONTROLE 
MÉDICO E SAÚDE OCUPACIONAL, nos termos da NR-7; CAT; PPP outros pertinentes, todas estas 
Normas Regulamentadoras, do Ministério do Trabalho e Emprego- MTE) 

d) Incidirá sobre o valor total das Notas Fiscais emitidas o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – 
ISSQN e Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ, na forma do Código Tributário Municipal e da 
legislação pertinente, o qual será retido na fonte, quando for o caso. 
 

Parágrafo Oitavo. Para o pagamento da última medição serão exigidos: 

a) Cópia autenticada em cartório da CND da obra/serviço perante o INSS (com exceção das hipóteses 
prevista no art. 25, III da Instrução Normativa INSS/RFB nº 971, datada de 13.11.2009); 

b) Termo de Recebimento Provisório da Obra/Serviço, emitido pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
de Moreno, responsável pela fiscalização da Obra/Serviço. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas neste CONTRATO, na legislação pertinente 
e as constantes no TERMO DE REFERÊNCIA: 
 
I) efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento; 

II) permitir o livre acesso da CONTRATADA aos locais onde serão realizados os serviços/executada a obra, 
conforme o caso; 

III) fiscalizar a execução dos serviços, direta ou indiretamente, através de fiscal designado, a quem compete, 
também, anotar no Diário de Serviços, todas as ocorrências relacionadas com a execução do CONTRATO, 
determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à autoridade 
competente da CONTRATANTE o que ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção das medidas 
convenientes; 
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IV) velar pela manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste, durante a execução do CONTRATO, 
inclusive na hipótese de eventual paralisação dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constitui como obrigação da CONTRATADA, executar o objeto da contratação observando todas as condições 
necessárias ao satisfatório e regular adimplemento da obrigação, além de outras previstas no edital, e as 
constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e seus anexos: 

 
I) cumprir fielmente o presente CONTRATO, na forma e no prazo ajustado, fornecendo equipamentos, instalações, 
ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários; 
 
II) observar, na execução dos serviços, os regulamentos, as posturas edilícias, as leis, inclusive de segurança e 
medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas/ABNT; 
 
III) providenciar, às suas expensas, junto ao CREA a Anotação de Responsabilidade Técnica/ART; 
 
IV) acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe sejam impostas 
pelas autoridades; 
 
V) dar integral cumprimento às especificações constantes no Termo de Referência, bem como à sua proposta e ao 
Processo Administrativo que originou o presente, os quais passam a integrar este instrumento, 
independentemente de transcrição; 
 
VI) responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
CONTRATO, bem como salários dos profissionais envolvidos na execução do objeto contratual, assumindo que 
sua inadimplência não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do CONTRATO; 
 
VII) responsabilizar-se: 
 
a) por quaisquer perdas e danos causados por seus empregados, dentro da área e das dependências dos locais 
onde serão executados os serviços; 

b) por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive quanto às redes de serviços públicos, 
o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem as destruições ou danificações da obra, inclusive 
aqueles que, na hipótese de mora da CONTRATADA, decorram de caso fortuito ou força maior, estendendo-se 
essa responsabilidade até a assinatura do “Termo de Recebimento Definitivo” e a integral liquidação de 
indenização acaso devida a terceiros; 

c) pela correção dos defeitos notificados pela fiscalização da CONTRATANTE, quando a CONTRATADA terá 20 
(vinte) dias úteis para as respectivas correções, quando outro prazo não for assinalado; 

VIII) refazer os serviços, sem ônus para o CONTRATANTE, caso não atendam às especificações, de acordo com 
a Associação Brasileira de Normas Técnicas / ABNT; 
 
X) providenciar e manter na obra Livro Diário onde serão registradas, pelas partes, todas as ocorrências julgadas 
relevantes;  
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x.1. o Livro Diário deverá conter Termo de Abertura assinado por ambas as partes e páginas numeradas, sendo 
que cada página deverá ser composta de três vias de mesma numeração, sendo duas destacáveis e uma fixa. 

XI) manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação jurídica relativas à regularidade fiscal exigidas no art. 29 da Lei n.º 8.666/93, atualizada, 
apresentando seus comprovantes de regularidade sempre que exigidos pela CONTRATANTE; 
 
XII) indicar representante aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do CONTRATO, sendo 
que a substituição somente será admitida em situações excepcionais por profissional de qualificação idêntica ou 
superior, com aprovação prévia da CONTRATANTE; 
XIII) Fornecer os Serviços, somente mediante apresentação da Ordem de Serviço, a qual conterá os dados do 
local, a quantidade e demais especificações, devidamente autorizada pelas pessoas credenciadas da 
CONTRATANTE. 
 

XIV) A Contratada deverá encaminhar à Secretaria de Obras e Serviços Públicos de Moreno, após a conclusão do 
fornecimento dos serviços, seu faturamento através de Notas Fiscais de Serviços devidamente acompanhadas 
das requisições que originaram o faturamento. 

XV) As faturas deverão ser emitidas em 02 (duas) vias, contra a Secretaria de Obras e Serviços Públicos de 
Moreno.  

XVI) A Contratada em hipótese alguma poderá transferir os serviços a terceiros sem a prévia autorização da 
Contratante. 

XVII) Será de inteira responsabilidade da Contratada, todos os atos praticados por seus empregados e/ou 
prepostos, ficando obrigada ao ressarcimento de quaisquer danos ou prejuízos que venham a causar da 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos de Moreno e/ou a terceiros, tais como acidentes e outros, estando a 
CONTRATANTE autorizada a descontar de quaisquer créditos da Contratada a importância necessária à 
cobertura de tais danos ou prejuízos.  

XVIII) Indicar profissional responsável técnico, que deverá estar permanentemente na obra, admitindo-se sua 
substituição, mediante justificativa, por profissional de experiência equivalente ou superior, devendo esta medida 
ter a aprovação da CONTRATANTE através da Coordenadoria competente, conforme previsto no parágrafo 10, 
artigo 30 da Lei 8.666/93. 

XIX) Promover a sinalização da obra durante o período de execução. 

XX) Prover meios de segurança para os operários, equipe de fiscalização e visitantes credenciados pela 
CONTRATANTE, no ambiente onde serão realizados os serviços, de acordo com a legislação pertinente vigente, 
observando a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do art. 7º, 
XXXIII, da Constituição Federal. 

XXI) Responsabilizar-se pelos danos causados às propriedades públicas e privadas, linhas de transmissão de 
energia elétrica, telefônica e/ou outros serviços públicos, ao longo e nas adjacências do objeto contratado, 
devendo tais serviços ser executados, sem ônus para a CONTRATANTE. Na ocorrência de interferências com os 
serviços públicos, cabe à CONTRATADA a comunicação do fato aos órgãos competentes e à fiscalização da 
CONTRATANTE. 

XXII) Manter as condições de habilitação e qualificação durante toda execução dos serviços ou obra e durante o 
prazo de vigência do Contrato.  
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XXIII) Responsabilizar-se pela reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às suas expensas, no 
todo ou em parte, do objeto do contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais empregados. 

XXIV) Arcar com todos os impostos, taxas e emolumentos que incidam ou venham a incidir para a execução do 
contrato. 

XXV) Os Serviços deverão ser executados de forma a atender perfeitamente todas as normas e legislações 
federais, estaduais e municipais de segurança, higiene e medicina do trabalho.  

 

Parágrafo Primeiro Fica estabelecido que é de responsabilidade da CONTRATADA:  

I. Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho;  

II. Dar ciência aos empregados, por meio de ordens de serviço, das normas regulamentadoras sobre segurança e 
medicina do trabalho. 

III. A CONTRATADA é obrigada a fornecer aos empregados gratuitamente equipamentos de proteção individual 
adequado ao risco envolvido e em perfeito estado de conservação e funcionamento. 

IV. A observância em todos os locais de trabalho das obrigações básicas atrás relacionadas, com referência à 
segurança, higiene e medicina do trabalho, não desobriga a CONTRATADA do cumprimento de outras disposições 
relativas ao mesmo assunto, incluídas em Código de Obras e/ou regulamentos sanitários da Administração Pública 
em que se situe o estabelecimento, bem como daquelas oriundas de convenções coletivas de trabalhos. 

V. A CONTRATADA será responsabilizada por danos pessoais ou materiais havidos em consequência de erros, falhas 
ou negligências, por ação ou omissão no cumprimento dos regulamentos e determinações relativas à segurança em 
geral; 

VI. os casos particulares que envolvam riscos pessoais ou ao patrimônio da CONTRATANTE, serão exigidos não só 
equipamentos de proteção individual, como também, sinalização viária, e tudo o mais que se fizer necessário. 

VII. Deverão ser observadas todas as normas, manuais, instruções e especificações previstas neste termo e qualquer 
alteração na sistemática por elas estabelecida deverá ser, primeiramente, submetida à consideração da 
CONTRATANTE, acompanhado da respectiva justificativa, a quem caberá decidir sobre a orientação a ser adotada. 

VIII. Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE; 

 
Parágrafo Segundo. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas obras ou serviços, até o limite do valor permitido pelo §1º do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, mediante a elaboração de termo aditivo. 
 
Parágrafo Terceiro. Será vedada, à CONTRATADA, sob pena rescisão contratual, CAUCIONAR ou utilizar o 
Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento das obrigações assumidas pelo licitante estará sujeito às seguintes penalidades, previstas na 
Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações: 

Parágrafo primeiro - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar retirar o contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a aplicação de multa de até 15% do valor 
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do ajuste, ou multa correspondente à diferença de valor resultante de nova licitação realizada, prevalecendo a de 
maior valor. 

Parágrafo Segundo - À inexecução total ou parcial do contrato, será aplicada multa, conforme alíneas “a” e “b” 
deste item, sobre o valor global do contrato, ou multa correspondente à diferença de valor resultante de nova 
licitação realizada, prevalecendo a de maior valor: 

a) pela inexecução total do contrato, multa de até 15%; 

b) pela inexecução parcial do contrato, multa de até 10%. 

Parágrafo Terceiro - O não cumprimento do prazo máximo de conclusão dos serviços    ou entrega de serviços, 
materiais e equipamentos fixados no contrato, nota de empenho ou instrumento equivalente, ensejará a aplicação 
das multas de mora a seguir discriminadas, que incidirão sobre o valor global do contrato: 

a) multa diária de até 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor global do contrato por cada frente 
de serviços que deixar de atender, programadas e notificadas à contratada, motivada pela 
incapacidade de disponibilidade do número mínimo de equipes exigidas;  

b) multa diária de até 0,05% (cinco centésimos por cento), do valor global do contrato por 
paralisação de serviço sem justa causa;  

c) multa diária de até 0,01 % (um centésimo por cento) do valor global do contrato por uso 
incompleto ou não usar o fardamento padrão, bem como a falta de uso dos EPI, EPC e ferramentas;  

d) multa diária de até 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor global do contrato por não 
disponibilizar os veículos ou quaisquer dos itens da instalação da obra, conforme as condições 
exigidas no Termo de Referência;  

e) multa diária de até 0,01 % (um centésimo por cento) do valor global do contrato por uso de 
sinalização inadequada (velha, quebrada, apagada e insuficiente);  

f) multa de até 0,05% (cinco centésimo por cento) do valor global do contrato por cada intervenção 
em que ficar comprovado o uso de materiais, peças de reposição ou processo construtivo fora das 
especificações ou padrões preestabelecidos, bastando para essa caracterização a constatação "in 
loco" da necessidade da repetição da mesma intervenção dentro do período contratual e, ainda 
devendo refazer o serviço sem ônus para a Contratante. 

Parágrafo Quarto -  o valor correspondente a qualquer multa aplicada a Contratada, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa, deverá ser descontado no boletim de medição do mês vigente do recebimento da 
notificação da penalidade. 

Parágrafo Quinto -  Os serviços, materiais e equipamentos não aceitos pela Administração deverão ser 
substituídos pela Contratada, no prazo máximo de 15 dias corridos, a contar da data da comunicação expressa da 
Administração. 

Parágrafo Sexto - Configurada o não cumprimento da obrigação contratual, previamente à imposição da multa, 
será a Contratada notificado da infração e da penalidade a que está sujeito, para, querendo, apresentar defesa no 
prazo de 5 dias úteis, a contar do primeiro dia útil subseqüente à data de notificação. 
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Parágrafo Sétimo - Imposta a multa, deverá ser paga no prazo de até 30 dias, a contar da data de sua intimação, 
devendo ser observado que: 

a) Da aplicação da multa, será a Contratada intimada pessoalmente e por escrito para, no prazo de 
5 dias úteis, se desejar, apresentar recurso, nos termos da legislação vigente. 

b) O não pagamento da multa no prazo previsto neste artigo ensejará, em sendo a garantia 
contratual insuficiente para fazer face ao seu valor, na retenção dos créditos existentes em favor da 
Contratada no valor correspondente a(s) referida(s) multa(s) ou na sua inscrição na divida ativa, 
para posterior cobrança judicial. 

Parágrafo Oitavo - Se a licitante vencedora deixar de cumprir os compromissos relativos aos prazos de validade 
da proposta ou os concernentes às especificações e condições preestabelecidas, a Contratante poderá optar pela 
convocação das demais propostas, obedecidas sucessivamente a ordem de classificação, ou pela realização de 
novos processos licitatórios. 

Parágrafo Nono - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do contrato, 
poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

a) advertência por escrito; 

b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

c) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - Nenhuma penalidade será aplicada sem que tenha sido assegurado ao(s) licitante(s) ou a (s) 
Contratada(s) a ampla defesa e o contraditório. 

Parágrafo Décimo primeiro - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, respeitando o 
princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado na Tesouraria da CONTRATANTE, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação da penalidade, podendo a CONTRATANTE, 
proceder à retenção dos créditos existentes em favor da contratada no valor correspondente a(s) referida(s) 
multa(s); 

Parágrafo Décimo Segundo - As penalidades poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções 
previstas; 

Parágrafo Décimo Terceiro - Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 
sem fundamento relevante, na forma da legislação em vigor. 

Parágrafo Décimo Quarto - Sempre que não houver prejuízo para a CONTRATANTE, as penalidades impostas 
poderão ser transformadas em outras de menor sanção, a critério exclusivo da mesma.  

Parágrafo Décimo Quinto - O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a Licitante, 
conforme a gravidade, às sanções previstas neste item e demais cominações legais cabíveis.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste CONTRATO, assim como a execução do 
seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e condições, dará direito à CONTRATANTE de 
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rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o 
estrito valor correspondente às obras/serviços realizada(o)s, desde que estejam de acordo com as prescrições ora 
pactuadas. 

I) O CONTRATO poderá ser rescindido: 

a) Por ato UNILATERAL da CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, atualizada; 
b) AMIGAVELMENTE, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; e 
c) JUDICIALMENTE, nos termos da legislação. 
II) A rescisão de que trata a alínea “a” do inciso I desta Cláusula, acarreta as seguintes conseqüências, sem 
prejuízo das sanções previstas neste CONTRATO e na Lei Federal n.º 8.666/93, atualizada: 

a) retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE; 
b) assunção imediata do objeto do CONTRATO pela CONTRATANTE, no estado e local em que se 
encontrar; 
c) ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do CONTRATO, necessários à sua continuidade; 
d) execução da garantia contratual, se houver, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores 
das multas e indenizações a ela devidos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - REAJUSTAMENTO FINANCEIRO 

A concessão de reajuste será avaliada segundo os termos da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal n°9.069/95, Lei 
Federal n°10.192/01, normas gerais da União para os contratos administrativos, e, por analogia, a Lei Estadual 
nº12.525/2003, alterada pela nº12.932/2005, devendo retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos 
insumos utilizados na consecução do objeto contratual. 
  
Parágrafo Primeiro. Ultrapassados 12 meses da data limite para apresentação da proposta, excluída a 
responsabilidade da contratada proponente pelo retardamento da execução do objeto contratual, os preços 
poderão ser reajustados, em periodicidade anual, utilizando-se os índices apurados pela variação do 
correspondente Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas 
(FGV), dentre aqueles aplicáveis para cada item da planilha orçamentária, conforme fórmula a seguir: 
  

R= (Ii – I0)/ I0 x V onde: 

R= Valor da parcela de reajustamento procurado 

I0= Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao 

contrato 

Ii= Índice de preço referente ao aniversário da proposta 

V= Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado. 
 
OBS: Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês de aniversário da proposta, o reajuste será 
calculado de acordo com o último índice conhecido, cabendo a correção de cálculo quando publicado o índice 
correto.  
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Parágrafo primeiro. Quando ocorrer atraso na execução do objeto do contrato, por culpa exclusiva da licitante 
vencedora, o reajustamento será aplicado, envolvendo exclusivamente os prazos de entrega do objeto definidos 
neste Instrumento. 
 
Parágrafo Segundo. No caso de atraso de pagamento por culpa da Contratada, o reajustamento será calculado 
somente até a data em que a obrigação deveria ter sido cumprida. 
 
Parágrafo Terceiro. No caso de eventual antecipação ou atraso de pagamento, o valor devido será diminuído ou 
acrescido de compensação financeira calculado sob o IPCA e apurados desde a data prevista para tanto, até a 
data de sua efetivação, calculada pro rata tempore die, sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura. 
 
Parágrafo Quarto. A contagem do prazo estabelecido para pagamento será interrompido no caso de incorreções 
nos documentos de cobrança, reiniciando-se a contagem após sanadas as irregularidades pela Contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

O valor contratual poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vista à manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93, e 
observados os itens subsequentes do edital. 

Parágrafo Primeiro. As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se 
acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato. 

Parágrafo Segundo. Na hipótese de ocorrência de reajustes salariais das categorias profissionais envolvidas na 
execução dos serviços, objeto do contrato, decorrentes de data – base, dissídio, ou outro motivo que venha a 
reajustar tais salários, será restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro do contrato apenas de houver 
comprovação de que os valores dos reajustes salariais das categorias profissionais forem imprevisíveis ou de 
proporções incalculáveis e, ainda assim, desde que possa inviabilizar ou retardar a execução do contrato. 

Parágrafo Terceiro. Na hipótese de revisão do equilíbrio econômico-financeiro prevista do item anterior, serão 
objeto da revisão apenas as parcelas do contrato correspondente ao impacto efetivo do reajuste salarial ocorrido.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
A CONTRATADA NÃO poderá subcontratar o objeto dessa licitação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA 

O presente CONTRATO terá o visto da Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no 
parágrafo único do art. 38 da Lei n. º 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
O contratado fica obrigado a manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no licitação, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO SUPORTE LEGAL 
 
Para execução do presente contrato bem como para a regulação dos casos omissos, aplicar-se-á a Lei nº 8.666 
de 21.06.93, a Lei nº 8.883 de 08.06.94, a Lei nº.9.648 de 27.05.98 e a legislação específica pertinente à matéria. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

O Foro para solução de qualquer conflito decorrente do presente CONTRATO é o da Comarca do Moreno, Estado 
de Pernambuco.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Declaram as partes que este CONTRATO corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do acordo entre 
elas celebrado.  

E, por assim estarem de pleno acordo, assinam eletronicamente o presente Instrumento, em 03 (três) vias, de 
igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram. 

 
 

Moreno/PE, Maio de 2023. 
 

 
CONTRATANTE 

 
 

FERNANDO GARCIA DA SILVA JÚNIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS  

 
CONTRATADA 

 
 

CÉLIO DE SOUZA RIBEIRO JÚNIOR 

ECAM TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇOES 
LTDA 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________________ 
CPF/MF Nº 

 

 
 
________________________________    
CPF/MF Nº 

VISTO 
 

__________________ OAB/____ nº __________ 
Procuradoria Geral do Município do Moreno 
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